
§ Unice - Excetuam-se da exigência mencionada neste artigo os muros 
e grades inferiores a 1,80 m (um metro e oitenta centíme~ 
tros) de altura. 

Art. 31º - Não será permitida em caso algum, a ocupação de qualquer 
parte da via pública com materiais de construção, salvo 
na parte limitada pelo tapume. 

Art • 3212 ... 

Art. 33Q - 

Art. 34º - 
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CAPÍTULO VI 
DA CQNCLUSÃO E ENTREGA DAS OBRAS 

Um□ obra é considerada concluída quando tiver condiçÕes_ 
de habitabilidade, estando em funcionamento as instalaçoes 
hidro-sanitérias e elétricas. 
Nenhuma edificação poderá ser ocupada sem que seja prece 
dida a vistoria pela Prefeitura e expedido o respectivo ' 
''Habite-se". 

Ap6s a conclusão das obras deverá ser requerida a visto~• 
ria à Prefeitura. no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

§ Primeiro-O Requerimento de vistoria será sempre assinado pelo pro 
priet,rio ou pelo seu procurador legal. 

§ gegundo -o Requerimento de vistoria deverá ser acompanhado de: 
I - Visto de liberação das instalações sanitárias, forne 

cido pelo Órgão de saúde do Estado; 
II• Visto de Liberação das instalações telefônicas, forne 

cido pela empresa responsável pelos serviços de tele~ 
fonia, executadas as economias unifamiliares; e 

III - Carta de entrega dos elevadores, quando houver, forn~ 
cida pela firma instaladora. 

Art. 35Q • Será fornecida vistoria especial; a juízo do Órgão compe 
tente da Prefeitura, quando ficarem assegurados o acesso 
e circulação em condiç~es satisfatórias ~os pavimentos e 
economias a serem vistoriadas. 

§ Primeiro-Somente será concedida vistoria parcial para prédios resi 
denciais construídos de uma ~nica economia, quando a par 
te construída constituir uma habitação, atendendo as exi 
gências mínimas deste código. 

§ Segundo •O "Habite-se" poder~ ser dado ainda parcialmente• nos se 
guintes casos: 
I - Quando se tratar de pr~dio composto de parte comerci 

al e parte residencial, e puder ser utilizado cada 
parte independentemente de outra; 
Quando se tratar de edif!cio de apartamentos, que es 
tejam completamente concluidas as áreas de uso col~ti 
voe removidos os tapumes e andaimes, sendo necessa-' 
rio que pelo menos um elevador esteja em funcionamen 
to, caso houver; e 

III - Quando se tratar de mais de um prédio no mesmo lote. 
§ Terceiro-Os casos eão previstos neste artigo serão apreciados pelo 

Órgão competente da Prefeitura, resguardadas as exig,ncias 
anteriores. ~ 

II - 
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Art. 36Q - Por ocasião da vistoria, se for constatado que a edifica- - ... f , , çao nao oi construida, aumentada, reconstruida ou refor- 
mada de acordo com o projeto aprovado, o responsável téc 
nico ser~ autuado de acordo com as disposiç;es deste C~di 
go e obrigado a regularizar o projeto, c2so as alteraç~ei 
pgssam ser ~provadas, ou fazer a demoliçao º!.las modific~ 
çoes necessarias para repor a obra em consonancia com o 
projeto aprovado. 

Art. 379 - Ap6s a vistoria, obedecido as obras do projeto arguitet& 
nico aprovado, a Prefeitura fornecerá ao proprietario o' 
"Habite-se" no prazo de 15 (quinze) dias. a contar da da 
ta de entrega do requerimento, 

§ Primeiro-Por ocasião da vistoria nos loqradouros já dotados de 
meio-fio, os passeios p~blic□s-fronteiriços dever;o estar 
pavimentados, de acordo com as especificações definidas ' 
pela Prefeitura. 

§Segundo-Quando da vistoria para expediç;o do "Habite-se", cada ha 
bitação no imóvel deverá estar dotada de reservatório de 
água, no mínimo, dd 500 (quinhentos) litros. 

CAPfTULO VII 

DAS CONDIÇÕES GERAIS RELATIVAS ~S DEFINIÇÕES 

SEÇÃO I 

DOS TERRENOS, MATERIAIS E ESTRUTURAS. 

Art. 38D - Em terrenos de deJ;:live acentuado1 que por sua natureza e!! 
tao sujeitos a açao erosiva das aguas de chuva e que pela 
sua localização, ROSsam ocasionar problemas à suguranç~' 
de edificações pr~ximas, bem ccimo,a limpez~ e livre tran 
sito dos passeios~ logradouros, e obr!gatoria a exeEuçao 
de obras de proteçao visando a contençao e conservaçao do 
solo. 

§ Único - As pedidas de proteção a q~e se refere este artigo, serão 
estabelecidos, em dada caso, pelo Órgão técnico da Prefe,! 
tura. 

Art. 39Q - Todo material de construção deverá satisfazer as normas - 
relativas à. qualidade e resistincia, compat!veis com a 
sua aplicação na obra, 

§ Único - Os materiais tradicionais devem obedecer o que dispõe as 
normas brasileiras em relação a cada caso. 

Art. 409 - A Prefeitura, através de seu Órgão competente, reserva-se 
o direito de impedir o emprego de qualquer materwal que 
julgar impróprio e, em consequencia, exigir seu exame em 
instituto TecnolÓgico. 

se:çAo II 

DAS FUNÇÕES 



Art. 41Q - Sem prévio saneamento do solo, nenhuma construção poderá 
ser edificada sobre o terreno: 

I - Umido e pantanoso; e 
II Misturado com humos ou substincia org~nica. 

§ Primeiro-As fundações não poderão invadir o leito da via pÚblica: 
§Segundo-As fundações das _edificações deverão ser executadas de - 

maneira que: 

I - Não prejudiquem os imóveis lindeiros; e 
II - Sejam totalmente independentes das edificações vizi 

nhas já existentes e integralmente situadas dentro 
dos limites do lote. 

§ Terceiro-Para as edificações de mais de dois pavimentos, a Prefei 
tura poderá, se julgBr necessário exigir a sondagem dÕ 
solo .• 

Art. 429 - As fundações comuns e especiais dever;□ ser projetadas e 
executadas de acordo com as normas do ABTN {Associação - 
Brasileira de Normas Técnicas), de modo que fi~qe perfei 
tamente assegurada a estabilidade da obra. - 

SEÇÃ'O III 

DAS PAREDES 

Art. 45Q - 

Art. 46º - 

Art. 439 - As definiç~es executadas sem estrutura da sustentação,em 
ferro ou concreto armado, n;o poder;o ter mais de doi~ 
pavimentos. 

Art. 44Q - A! paredes de alvenaria de tijolos das edificaçEes deve 
rao ter os respaldos, sobre os alicerces• devidamente i~ 
permeabilizados e as seguintes espessuras: 
I - Um tijolo oum0,20m (vinte centímetros), para as par.§_ 

des externas; 
II - meio tijolo ou 0,15 m (quinzi cent!metr~s) para as - 

paredes internas e externas, quando dispuseram de e~ 
trutura; 

III - Tijolo à cutelo ou 0,10 m (dez centímetros) para as 
paredes de simples vedaç;o, sem funçio est~tica,tais 
como paredes de arm~rios embutidos, divis~es inter-' 
nas de compartimentos sanitários. 

As paredes internas, que constituirem divisão entre eco 
nomias distintas deverão ter 0,20 m (vinte cent!metros) 
de espessura, no mínimo. 
As paredes de gabinetes sanitários, banheiros, despensas 
e cozinhas, junto a fogão e pia, deverão ser revestidas• 
no mínimo ate à altura_de ~,50 m (um metro,e cincoenta - 
centímetros), de material 1mpermeavel, lauavel, liso e 
resistente• como azulejo ou similar. 
As paredes construidas nas divisas dos lotes deverão 
sempre de alvenaria ou material incombustível 
pessura mínima de 0.20 m (vinte centímetros). 

Art. 47º - 

§ 
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Único - Não serão permitidas paredes de meação. 
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Art. 489 - As ~spessura mínimas de paredes constantes dos artigos an 
teriores, poderao ser alteradas quando forem utilizados ma 
teriais de naburezas diversasi desde que possuam comprova~ 
damente, no mínimo os mesmos indices de resistincia, imper 
meabilidade e isolamento térmico e acústico, conforme o cã - so. 

SEÇÃO IV 

DOS PISOS E ENTREPISOS 

Art, 492 - Os enttepisos das edificaç;es ser;o incombust!veis, tale-• 
rando:se entrepisos de madeira ou similar em edificações 
de ate 2 (dois) pavimentos e que constituam uma Única mor~ 
da, exceto nos compartimentos cujos pisos devam ser imper 
meabilizados. 

Art. 50º - Os entrepisos que Eonstituirem passadiços,. galeria~, ou m!! 
zanino em edificaçoes ocup!das ~or casas de diisrsoes, so 
ciedades, clubes e habitaçoes multiplas, deverao ser imcom ' . - bust1.ve1.s. 

Ast. 51Q ~ Os pisos deverão ser convenientemente pavimentados com ma 
terial adequado segundo o caso e as prescrições deste CÓd.!, 
go. 

Art. S29 - Nas construções de madeira os pisos do primeiro pavimento, ... 
qu3ndo construidos por assoalhos de madeira, deverao ser 
construidos sobre pilares ou embasamento de alvenaria~ - 
observando uma altura mínima de □,60 m (sessenta centime-• 
tros), acima do nível do terreno. 

Art. 532 - Os pisos de banheiros, cozinha, lavanderias, garagens.1. de 
p~sitos, despensas, ~reas de serviço e sacadas, deverao - 
ser imperme~veis e laváveis. 

Art. 542 - Os pisos de dormitórios e dependências de permanências -• 
di~rnas prolongadas, dever;o ser de material de bom isola 
mento térmico, 

SEÇÃO V 

DAS ESCADAS E RAMPAS 

Art. 55º - As escadas ou rampas para ped~ttes deverão ser dimension~ 
das do mesmo modo que os corredores, quanto a largura que 
dever, ser de no minimo de 1,00 (um metro) livre. 

§ Primeiro-Nas edificaç;es de car,ter comercial e nos pr~dios de apar ~ , ( - tamento sem elevador, a largura m1nima sera de42D m um 
metro e vinte centímetros), ou superior, de acordo com a 
função e o número de ocupantes a que se destina o prédio. 

§Segundo-A existência de elevador em edificação não dispensa a con!_ 
trução de escadas. 

§ Terceiro-As escadas que atendem a mais de dois pavimentos, serão in 
• combustíveis e a sua largura mínima, caso haja corremão, = 

ou balaustrada, sever~ ser acrescida de maneira que a lar 
gura interna livre, ob~deça ao disposto neste artigo. 
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Art, 569 - A! rampas_para pedestres, de ligaç;o entre dois pavimentos 
nao poderao ter declividade superior a 15% (quinze por ce~ 
to). 

Art. 579 - O,dimensionamento dos degraus ser;o feitos de acordo com a 
formula de Blondel: 2e + p = 0,60 a 0,66 (onde "e"• a al 
tura do degrau e "p" a largura do piso) obedecendo os se 
guintes limites& 

I - Altura m~xima do degrau O,18 m (dezoito centímetros); 

II - Largura mínima do piso de 0,27 m (vinte e sete cent!me 
tros). 

Art. 58Q - Nas escadas em loque o dimensionamento dos degraus deverá 
ser feito no eixo, quando a largura for inferior a lt20 m 
(um metro e vinte centímetros), ou no rn~ximo a 0,60 m (ses 
senta centímetros) do bordo inferior, nas escadas de maior 
largura, 

Art. 59º - Nas escadas em leque ser~ obrigatória a largura mínima da 
0,07 (sete centímetros) para o piso junto do bordo interi 
or do degrau •. 

Art. 609 - Sempre que a altura a vencer for superior a 2,80 m ( dois 
metros e oitenta centímetros), será obrigatório intercalar 
um patamar de largura mínima igual 1 largura adotada para 
a escada, 

§ Único - A 1argura dos patamares n;o poder~ ser inferior a 1,06 m - 
(um metro). 

Art. 612 - As escadas e rampas deverão ser executadas de forma a apr~ 
sentarem superfície em materiais antiderrapantes. 

§ Único - Escada de ferro não é considerada inflamável, 

SEÇÃO VI 

DOS MUROS E MUROS DE ARRIMO 

Art. 62º - Quando as divisas entre os lotes forem fechadas por muros 
de a;venaria, estes deverão ser feitgs sobre alicerces de 
ped!a ou ~oncreto e possuira~ condiçoe~ de estabilid~de. 
Entao sera permitido colocaçao de portoes, o mesmo nao po 
dendo ter sua abertura para fora do im6vel, com uma altura 
máxima de 1,80 m (um metro e oitenta cent!metros). 

§ Único - Os terrenos baldios nas ruas pavimentadas, deverão ser fe 
chados por muros de alvenaria nas condições deste artigo. 

Art. 63Q • A Prefeitura poderá exigir dos proprietários a construção• 
de muros de arrimo e de proteção, sempre que o n!vel do - 
terreno for superior ao logradouro pÚblico ou quando hou 
ver desnível entre os lotes que possa ameaçar a segurança' 

.da construção existente 

Art, 642 - Os terrenos edificados devidamente ajardinados, poderão 
ser dispensados da construção de mureta no alinhamento. 

SE:CAO VII 

DAS CALÇADAS E PASSEIOS 
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Art. 65º - Os imÓ~eis que tenham frente ~ara logradouros pavimenta-' 
dos, sao obrigados a pavimentar e a manter em bom estado' 
de conservação os passeios em frente de seus lotes. 

§ Primeiro-a obrigatoriedade de execução de passeios em frente de - 
seus lotes. 

§Segundo-A obrigatoriedade de execução do passeio decorre da exec!:!. 
ção do meio-fio. 

Art. 669 - Em determinadas vias p~blicas a Prefeitura poderá determi 
n2r a padronizalão da pavimentação dos passeios, por ra-= 
zoes de ordem tecnica e estética. 

Art. 679 - Os acessos de veículos aos lotes deverão ser feitos obri 
gatoriamente por meio de rebaixamento do meio fio sem uso 
de cantoneiras. O rampeamento do passeio, terá no máximo 
até 0,50 m (cincoenta centímetros). 

CAPÍTULO VIII 

DAS PRECAUÇÕES DURANTE AS OBRAS: 

SECA□ 1 

DOS TAPUMES E ANDAIMES 

Art. 689 - Nenhuma construção ou demolição poderá ser executada no 
alinhamento predial, sem que seja, obrigatoriamente prot.2, 
gida por tapumes que garantam a segurança dos que transi 
tam pelo logradouro. 

Art. 699 - Tapumes e andaimes não,poderão ocupar mais que a metade 
da largura do passeio deixando a outra inteiramente livre 
e desempedida para os transeuntes~ 

§Primeiro-Aparte livre do passeio não deverá ser inferior a 1,00 m 
(hum metro). 

§ Segundo- 

Art. 709 - 

Poderá ser feito o tapume em forma de galeria e RDr cima 
da calçada, deixando-se uma altura livre de no mlnimo 
2150 m (dois metros e cinco8nta centímetros). 

Os andaimes para a cons~rução de edifícios de J (três) p~ 
vimentos ou mais, deverao ser protegidos por tela de ara 
me ou proteção similar de modo a evitar a queda de ferra 
mentas ou materiais nos logradouros e pr&dios vizinhos. 

SEÇÃO II 

DOS POSTES HIDRATANTES E ARBORIZAÇ~O 

Art. 71º - t de compet~ncia da Prefeitura Municipal a fixaç;o de di~ 
retri!es para a localização de postes hidratantes e arbo- 

§ Único 

rizaçao. 
- Em casos excepcionais de comprovada necessidade, tais ele 

mentes poderão ser removidos mediante requerimento à Pra~ 
# - feitura, devendo esta providenciar junto aos orgaos comp.2, 

tentas, a sua remoção e recolocação. 


